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EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

[bookmark: _Hlk167101555]REQUERIMENTO Nº 13/2026

Ao Plenário da Câmara Municipal de Sumaré
Requeiro, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, bem como à Secretaria Municipal de Saúde, para que prestem as seguintes informações acerca do Departamento de Atenção Nutricional e Fraldas (DANF):
CONSIDERANDO a importância dos serviços prestados pelo DANF à população em situação de vulnerabilidade;
CONSIDERANDO a necessidade de transparência quanto aos atendimentos realizados e aos benefícios concedidos;
CONSIDERANDO o dever do Poder Legislativo de fiscalizar e acompanhar as políticas públicas de saúde no município;
REQUER:
	1.	Quais são os itens atualmente fornecidos pelo Departamento de Atenção Nutricional e Fraldas (DANF) à população? (ex: fraldas geriátricas, fórmulas nutricionais, suplementos, dietas enterais, entre outros);
	2.	Qual o quantitativo atual de famílias e/ou pacientes assistidos pelo DANF no município de Sumaré?
	3.	Existe lista de espera para acesso aos benefícios? Em caso positivo, informar o número de pessoas aguardando e o tempo médio de espera;
	4.	Quais são os critérios e procedimentos necessários para que um munícipe se torne beneficiário dos serviços oferecidos pelo DANF?
	5.	Quais documentos são exigidos para cadastro e manutenção no programa?
	6.	Qual o tempo médio de análise e concessão do benefício após a solicitação?
	7.	Qual o valor mensal investido pelo município na manutenção do DANF?
	8.	Há registros de falta ou irregularidade no fornecimento dos itens? Se sim, quais medidas estão sendo adotadas para regularização?














                                   JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo obter informações detalhadas sobre o funcionamento do Departamento de Atenção Nutricional e Fraldas (DANF), garantindo maior transparência na gestão pública e possibilitando o acompanhamento adequado dos serviços ofertados à população.
Trata-se de um serviço essencial, que atende pessoas em situação de vulnerabilidade e que dependem diretamente desses insumos para a manutenção da saúde e qualidade de vida, sendo fundamental que haja clareza quanto aos critérios, alcance e regularidade do atendimento.
Sala da Sessões, 24 de março de 2026.  

      


           WELLINGTON SOUZA                                          RUDINEI LOBO
                                                     
                    Vereador                                                               Vereador
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